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Define normas e procedimentos para a celebração de convênios e 
instrumentos congêneres nos casos em que especifica, a serem 
firmados pelo Fundo Nacional de Assistência Social; aprova a 
implantação do Sistema de Gestão de Convênios – SISCON e dá 
outras providências. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos art. 87 da Constituição Federal; Lei n.º 10.869/04, de 
13 de maio de 2004, que cria o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS; bem 
como o disposto no Decreto nº 5.550, de 22 de setembro de 2005, que estabelece a estrutura regimental 
do MDS e define as competências da Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS; e 
 

Considerando a necessidade de agilizar a instrução de convênios no âmbito do Fundo Nacional de 
Assistência Social,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar, no âmbito do Fundo Nacional de Assistência Social, as normas e procedimentos 
constantes do Anexo Único desta Portaria para programas e projetos no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social mediante a celebração de convênios e instrumentos congêneres. 
 

Art. 2º Aprovar a implantação do Sistema de Gestão de Convênios - SISCON, aplicativo da 
REDE SUAS, cujo sistema on line permite a tramitação e análise dos processos, assim como a 
comunicação imediata entre o MDS e os Estados, Distrito Federal e Municípios, favorecendo as 
operações da Política Nacional de Assistência Social, incluindo o controle social das ações e repasse de 
recursos. 
 

Parágrafo Único. O programa para instalação do SISCON estará à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico www.mds.gov.br, no link relativo ao SISCON. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PATRUS ANANIAS 
 
 



 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 


